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I. TEMPESTIVIDADE 

 

A presente impugnaça o e  tempestiva, nos termos do item 21, alí nea “e” do Edital e do artigo 164 

da Lei nº 14.133/2021, sendo apresentada com antecede ncia mí nima de tre s dias u teis em 

relaça o a  data da sessa o pu blica, marcada para o dia 15 de julho de 2025. 

 

II. DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 

 

A MAGBA E-COMMERCE LTDA, por seu representante legal, vem impugnar especificamente a 

cláusula que impõe a limitação de marcas previamente padronizadas, conforme disposto 

no edital com base no Decreto Municipal nº 544/2023, que lista 13 marcas especí ficas de 

pneus autorizadas. 

 

Essa restriça o veda, sem justificativa técnica válida, a participaça o de empresas que 

comercializam pneus certificados e compatí veis com as especificaço es te cnicas do objeto 

licitado, ferindo os princí pios da isonomia, competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO 

 

1. Vedação legal à imposição de marcas específicas sem justificativa técnica 

 

O artigo 14, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 dispo e: 

 

“Na descrição do objeto da licitação, é vedada a indicação de marca específica, salvo nas hipóteses 

devidamente justificadas por razões de ordem técnica.” 

 



 

 

A simples inclusa o de um rol fechado de marcas, como consta do Decreto Municipal nº 

544/2023, sem qualquer laudo técnico, parecer fundamentado ou estudo comparativo, 

representa ilegalidade manifesta e ofensa ao princí pio da legalidade. 

 

A jurisprude ncia do TCU e  cristalina neste ponto: 

“A mença o a  marca especí fica so  e  admissí vel quando acompanhada da expressa o ‘ou 

equivalente’, e desde que tecnicamente justificada de forma clara, objetiva e fundamentada.” 

(Acórdão nº 2.829/2015 – Plenário, TCU) 

 

“A indicaça o de determinada marca no edital viola o princí pio da isonomia e da seleça o da 

proposta mais vantajosa, salvo nos casos de padronizaça o devidamente motivada com base em 

crite rios te cnicos.”  

(Acórdão nº 3.306/2013 – Plenário, TCU) 

 

No presente caso, na o ha  nos autos da licitaça o nenhum estudo técnico que comprove que 

somente as marcas listadas atendem ao interesse público, tampouco pareceres emitidos 

por o rga os especializados que justifiquem a exclusa o de concorrentes. 

 

2. Restrição indevida à competitividade (art. 5º e art. 35 da Lei nº 14.133/2021) 

 

Ao impor um rol de marcas previamente aprovadas, o edital viola os princípios da ampla 

competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa, previstos nos artigos 5º, incisos 

II e VIII, e 35 da Lei de Licitaço es: 

 

Art. 5º, VIII – Princípio da competitividade  

Art. 35 – A licitação deve garantir a proposta mais vantajosa à Administração, promovendo ampla 

competição. 

 

A medida adotada pelo Municí pio de Barraca o impede a participação de fornecedores que 

trabalham com marcas igualmente certificadas pelo INMETRO, cujo desempenho e 

qualidade sa o comprovadamente compatí veis com os requisitos da licitaça o. 

 

Essa restriça o, ao limitar o nu mero de participantes, reduz a concorrência e eleva os preços, 

prejudicando diretamente o interesse pu blico. 

 

3. A certificação pelo INMETRO é suficiente para comprovar qualidade técnica 

 

Os pneus exigidos no certame devem possuir certificação do INMETRO, conforme determina 

o edital e a legislaça o te cnica nacional (Portaria INMETRO nº 379/2021). 



 

 

A obrigatoriedade da certificaça o garante que os produtos atendam a requisitos objetivos de 

desempenho, durabilidade, segurança e eficiência, eliminando a necessidade de limitaça o 

por marca. 

 

“A certificaça o compulso ria do INMETRO e  suficiente para atestar a qualidade dos pneus.” 

(Nota Técnica TC-3/2023 – TCE-SC) 

 

“A indicaça o de marcas especí ficas sem comprovaça o te cnica representa restriça o indevida ao 

cara ter competitivo do certame.”  

(Acórdão nº 33.393/2024 – TCE-RJ) 

 

Tanto o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS) quanto o Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) te m reiteradamente orientado que licitações 

para aquisição de pneus devem observar a ampla competitividade, sendo vedada qualquer 

limitação de marcas ou exigência excessiva sem respaldo técnico específico. 

 

No Processo nº 19460-0200/21-8, o TCE/RS alertou que exige ncias como homologaça o por 

montadoras, associaça o a  ANIP ou fabricaça o exclusivamente nacional só são válidas se 

tecnicamente justificadas. Ressaltou, ainda, que pneus importados que cumpram os 

requisitos legais e possuam certificação do INMETRO não podem ser afastados sem razão 

objetiva. 

 

O TCE/SC, por sua vez, considera ilegais e restritivas cla usulas que: 

 

• Exijam declaraça o de homologaça o por montadoras; 

• Imponham registro em associaço es privadas (como a ANIP); 

• Solicitem licença ambiental do fabricante como requisito de habilitaça o; 

• Vedem marcas na o nacionais sem estudo te cnico. 

 

Ambos os Tribunais concordam que a certificação do INMETRO é suficiente para comprovar 

a qualidade e a segurança dos pneus, sendo a u nica exige ncia te cnica obrigato ria. Qualquer 

outra condiça o adicional deve ser fundamentada tecnicamente, sob pena de nulidade do 

edital. 

 

Portanto, restringir a participaça o a marcas “pre -aprovadas” — como faz o edital em questa o 

— contraria diretamente essas orientações e afronta os princípios da isonomia, 

legalidade e competitividade, configurando direcionamento indevido da licitaça o. 

 

 



 

 

 

4. Inexistência de parecer técnico válido ou Estudo Técnico Preliminar (ETP) específico 

 

Na o consta no processo licitato rio qualquer Estudo Técnico Preliminar (ETP) que demonstre 

a necessidade de limitar as marcas ofertadas. 

 

A Lei nº 14.133/2021 exige, no art. 18, que: 

 

“As contratações públicas deverão ser precedidas de planejamento, com elaboração de Estudo 

Técnico Preliminar, que demonstre o atendimento da necessidade da contratação.” 

 

Ausente esse estudo te cnico, ou qualquer parecer que fundamente a exclusa o de marcas 

certificadas, a cla usula de limitaça o revela-se arbitrária e nula de pleno direito. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Diante das razo es expostas, requer-se: 

1. O recebimento e conhecimento da presente impugnação, por ser tempestiva, 

legí tima e fundamentada em norma legal e jurisprude ncia consolidada; 

2. A anulação da exigência de padronização de marcas, prevista no Decreto Municipal 

nº 544/2023, constante do Edital do Prega o Eletro nico nº 006/2025; 

3. A reformulação do edital, autorizando a participaça o de quaisquer marcas certificadas 

pelo INMETRO, desde que atendam a s especificaço es te cnicas do objeto; 

4. A reabertura dos prazos do certame, com publicaça o de novo edital retificado, a fim 

de garantir a igualdade entre os concorrentes e a obtença o da proposta mais vantajosa. 

 

V. CONCLUSÃO 

 

A Administraça o Pu blica na o pode restringir a participaça o de fornecedores com base em 

prefere ncias administrativas, sem estudo técnico válido, motivação objetiva ou justificativa 

científica. O artigo 9º da Lei nº 14.133/2021 e  claro ao vedar exige ncias que limitem a 

competitividade sem respaldo legal ou te cnico. 

 

A exigência de marcas pré-aprovadas representa ofensa direta aos princípios da 

legalidade, isonomia, competitividade e economicidade, ale m de comprometer o interesse 

pu blico na obtença o do melhor preço com qualidade comprovada. 

 

Confia a impugnante que a Administraça o acolhera  os pedidos apresentados, revogando a 

limitação indevida e assegurando a legalidade do certame. 



 

 

 

Nestes termos,  

pede e espera deferimento. 

 

Blumenau/SC, 10 de julho de 2025. 
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